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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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PRINCIPIO. DO NAO CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. NAO
CABIMENTO.

A.vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da
legislacdo que a instituiu.

ONUS DA PROVA. COMPETENCIA.

Compete ao impugnante a demonstragdo dos fatos impeditivos, extintivos ou
modificativos do crédito tributario regularmente apurado.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Data do fato gerador: 25/09/2014, 12/02/2015
MULTA REGULAMENTAR IPI. CABIMENTO.

A entrega a consumo de produtos de procedéncia estrangeira, sem a
comprovacdo da regular importagdo por parte do contribuinte implica em
conduta sujeita a aplicacdo de multa igual ao valor comercial da mercadoria ou
ao que lhe for atribuido na nota fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,
Fernanda Vieira Kotzias, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho (suplente convocado(a)), Carolina
Machado Freire Martins, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues e Marcos Roberto da Silva
(Presidente).
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 PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CABIMENTO. 
 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu. 
 ÔNUS DA PROVA. COMPETÊNCIA. 
 Compete ao impugnante a demonstração dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do crédito tributário regularmente apurado. 
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
 Data do fato gerador: 25/09/2014, 12/02/2015 
 MULTA REGULAMENTAR IPI. CABIMENTO. 
 A entrega a consumo de produtos de procedência estrangeira, sem a comprovação da regular importação por parte do contribuinte implica em conduta sujeita à aplicação de multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe for atribuído na nota fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Fernanda Vieira Kotzias, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho (suplente convocado(a)), Carolina Machado Freire Martins, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues e Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Por economia processual e por relatar a realidade dos fatos de maneira clara e concisa, reproduzo o relatório da decisão de piso:
I - INTRODUÇÃO 
Trata o presente processo de Autos de Infração às folhas 3 a 23, lavrados em relação ao ano-calendário de 2014 e 2015, que resultaram nas exigências de multa regulamentar IPI (não passível de redução) no valor de R$ 147.535,00, conforme legislação indicada, lavrados pela SAANA/DRF/LONDRINA e cientificados ao interessado acima qualificado por via postal, por Aviso de Recebimento � AR em 09/04/2018 (fls.831/832). 
A autuação, conforme a descrição dos fatos e enquadramento legal, decorre da entrega a consumo de produtos de procedência estrangeira, sem comprovação de sua regular importação. 
II � DA AUTUAÇÃO FISCAL 
A íntegra do TERMO DE VERIFICAÇÃO E ENCERRAMENTO DA AÇÃO FISCAL � TVEA, parte integrante e inseparável do Auto de Infração, encontra-se às folhas 9 a 23. 
Abaixo será apresentada uma síntese do mesmo, através de narrativa contendo os principais pontos tratados no decorrer do procedimento fiscal, que embasaram a autuação fiscal: 
1. Segundo o Fisco, o procedimento de fiscalização originou-se de investigação preliminar realizada pela Polícia Federal em Mato Grosso do Sul e posterior encaminhamento do Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul, sobre possível ocorrência de irregularidades no fornecimento de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA de origem estrangeira, especificamente à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul � UFMS, pela empresa 3A SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI � EPP, sendo tais irregularidades constatadas no procedimento fiscal. 
2. O fornecimento das câmeras à UFMS decorreu de resultado em processo licitatório, em que a empresa 3A (à época com a razão social LAITANO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - ME) foi declarada vencedora do pregão, sendo celebrado o Contrato nº 258/2013 com a UFMS. O Contrato nº 258/2013 previa, além de outros itens que não fazem parte desta ação fiscal, o fornecimento das seguintes câmeras de vigilância: 

3. A Autoridade Fiscal, objetivando a verificação das câmeras fornecidas, procedeu extração das notas fiscais eletrônicas emitidas pelo fiscalizado, tendo constatado diversas inconsistências que dificultaram a identificação das marcas e modelos. Desta forma, optou por buscar outros documentos comprobatórios das quantidades e modelos de câmeras entregues à UFMS, através de intimação lavrada a própria UFMS, que em resposta apresentou uma série de documentos tidos por idôneos pela Fiscalização. 
4. Através da documentação que reuniu, o Fisco constatou tratarem-se de câmeras da marca VIVOTEK, modelos IP8364-C, IB8369, FD8151V e SD8316E, todas da fabricante VIVOTEK, que, conforme consulta ao sítio na internet (http://www.vivotek.com -consultado em 22/03/2018), é uma empresa sediada em Taiwan, com escritórios e subsidiárias nos Estados Unidos, Holanda, Índia, Dubai e México, sendo que inexiste informações de produção dessas câmeras no Brasil. Corrobora ainda a origem estrangeira, as etiquetas de especificações contidas nas próprias câmeras a identificação �Made in Taiwan�. 
5. Para verificação da regularidade das mercadorias estrangeiras entregues pela 3A, a Fiscalização procedeu inicialmente a extração das Declarações de Importação registradas em nome da empresa no período de 2012 a 2015, tendo verificado inocorrência de desembaraço de qualquer câmera de vigilância. 
6. A Autoridade Fiscal verificou então a regular aquisição das mercadorias no mercado interno, dando oportunidade ao fiscalizado de comprovar a regularidade das mercadorias entregues, sendo a empresa intimada a apresentar documentação específica, por meio do Termo de Início de Fiscalização e Intimação Fiscal. Em resposta, o contribuinte apresentou dentre outros documentos, as notas fiscais de compras de mercadorias da fornecedora ALCA NETWORK LTDA, CNPJ 14.671.616/0001-07. O Fisco também procedeu extração no sistema ReceitanetBX das notas fiscais de compras destinadas à 3A, para verificação da existência de outras notas contendo os modelos de câmeras entregues à universidade. A análise das notas fiscais dessas compras não indicou indícios de irregularidades. 
7. O Fisco, em consulta ao banco de dados da RFB, constatou que o fornecedor ALCA NETWORK LTDA� CNPJ 14.671.616/0001-07 possui registros de DIs contendo os modelos constantes nas notas fiscais. Foram registradas 37 DIs no período de 2013 a 2015, em importações em nome da ALCA ou por conta em ordem desta, que totalizaram o valor CIF de R$ 5.179.073,22. Também, segundo informações da própria fabricante VIVOTEK, obtida pela Polícia Federal de Mato Grosso do Sul, a ALCA NETWORK é empresa autorizada para distribuição dos equipamentos da marca no país. Neste contexto, consideram-se regulares as câmeras adquiridas pela 3A, quando amparadas por notas fiscais provenientes da fornecedora ALCA NETWORK LTDA. 
8. Uma vez definidas as compras das câmeras realizadas pela 3A e o levantamento das entregas à universidade, a Autoridade Fiscal procedeu a análise do fluxo do estoque, por modelo de câmera, constatando ausência de comprovação da regular importação de 43 câmeras de vigilância, sendo 41 unidades do modelo IB8369 e 02 unidades do modelo SD8316E, conforme planilhas de Fluxo de Estoque abaixo: 

8.1 Em 25/09/2014 foram incorporados ao patrimônio da UFMS, 11 (onze) unidades de câmeras do modelo IB8369, entregues pela 3A, sendo que até aquela data não havia notas fiscais de compras deste modelo pela empresa, restando irregulares estas 11 (onze) unidades. 
8.2 Em 12/02/2015 foram incorporados ao patrimônio da UFMS, 55 (cinquenta e cinco) unidades de câmeras do modelo IB8369, entregues pela 3A, sendo que até aquela data a empresa havia adquirido de forma regular apenas 25 (vinte e cinco) unidades, restando irregulares 30 (trinta) unidades do modelo; 

8.3 Em 25/09/2014 foram incorporados ao patrimônio da UFMS, 06 (seis) unidades de câmeras do modelo SD8316E, entregues pela 3A, sendo que até aquela data a empresa havia adquirido de forma regular apenas 04 (quatro) unidades, restando irregulares 02 (unidades) unidades do modelo. 
9. A Autoridade Fiscal ainda asseverou que: 
- Na análise foram acrescidas ainda as notas fiscais de compras nº 1311, 1436 e 1611, provenientes da empresa ALCA NETWORK, embora não tenham sido apresentadas pela fiscalizada por ocasião da intimação; 
- Na ausência de outros documentos idôneos para comprovação das datas de entrega das câmeras, foi adotada como tal, a data de incorporação ao patrimônio da universidade, embora haja a possibilidade de que tenha ocorrido a entrega efetiva em data anterior. Ou seja, restando dúvidas quanto às datas de entrega, foi adotada a situação mais favorável à fiscalizada para a composição do fluxo de estoque; 
- Durante o período investigado foi verificado que a 3A realizou outras vendas de câmeras de vigilância. Entretanto, não foram incluídas no fluxo de estoque essas vendas diante da insuficiência de informações quanto aos modelos e marcas das câmeras entregues. 
10. A Autoridade Fiscal concluiu que restou configurada a ausência de comprovação da regular importação de 43 câmeras de vigilância, mais especificamente 41 unidades do modelo IB8369 e 02 unidades do modelo SD8316E, sendo caracterizada a entrega a consumo de produtos de procedência estrangeira, sem a comprovação da regular importação por parte da empresa 3A, sendo em função disso, aplicada a multa prevista na Lei nº 4.502, de 1964, art. 83, inciso I, e Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 1º, alteração 2ª, e regulamentada no art. 704, do Decreto 6.759/09 (Regulamento Aduaneiro), e no artigo 572, inciso I, do Decreto 7.212/10 (RIPI). 
11. O Fisco, com base na legislação de regência, definou os os valores para aplicação da multa, conforme preço das mercadorias entregues à UFMS, sendo totalizados os valores no quadro a seguir: 

III � DA IMPUGNAÇÃO 
O contribuinte foi cientificado dos Autos de Infração por via postal, por Aviso de Recebimento � AR em 09/04/2018 (fls.831/832), tendo protocolado sua Impugnação em 09/05/2018 (fl.836). 
A íntegra da IMPUGNAÇÃO apresentada pela Recorrente se encontra às folhas 837 a 841; A seguir será apresentada uma síntese, com as principais alegações: 
1. A Impugnante afirma que, conforme se infere da documentação acostada aos autos e à presente impugnação, os equipamentos que comercializou possuem origem lícita, ou seja, todos foram submetidos a processo de importação regular, com o pagamento de todos os tributos e taxas incidentes sobre a referida conduta. 
2. Alega que inúmeras notas de aquisição de mercadorias não foram contabilizadas pela Autoridade Administrativa no momento da lavratura do auto de infração, o que demonstra a total improcedência da sanção pecuniária aplicada à contribuinte. 
3. A realização do lançamento de ofício, com base na mera presunção não é admissível, isto porque é ônus da Autoridade Administrativa produzir as provas necessárias à comprovação do fato jurídico tributário imputado à contribuinte. Para corroborar sua tese cita o art. 9º do Decreto nº 70.235/72 e textos doutrinários. Considera que restando comprovado pela contribuinte que inexistem mercadorias comercializadas sem o competente processo de importação, deve ser anulado o presente auto de infração. 
4. Considera que os valores aplicados pela Autoridade Administrativa, ainda que previstos em lei, possuem caráter confiscatório e devem ser imediatamente reduzidas, eis que violam o conteúdo normativo expresso no art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. Entende que o auto de infração deva ser reformado para o fim de fixar a multa de acordo com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são aplicados ao direito tributário. 
A Impugnante encerra sua peça impugnatória com o seguinte pedido, in verbis: 
�Diante do exposto, requer a anulação do auto de infração ante a regularidade da aquisição das mercadorias pela contribuinte; sucessivamente, requer a redução da multa arbitrada em caráter confiscatório.�
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ julgou procedente em parte a impugnação, mantendo em parte o crédito tributário lançado conforme ementa do Acórdão no 12-103.381 a seguir transcrita: 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2014, 2015 
PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CABIMENTO. 
A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu. 
ÔNUS DA PROVA. COMPETÊNCIA. 
Compete ao impugnante a demonstração dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do crédito tributário regularmente apurado. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Ano-calendário: 2014, 2015 
MULTA REGULAMENTAR IPI. CABIMENTO. 
A entrega a consumo de produtos de procedência estrangeira, sem a comprovação da regular importação por parte do contribuinte implica em conduta sujeita à aplicação de multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe for atribuído na nota fiscal.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância com praticamente os exatos termos constantes da impugnação, excetuando-se pela retirada de alguns parágrafos e pela alteração, em determinados momento, não todos, da expressão impugnante para recorrente.
É o relatório.
 Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.
Conhecimento
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Mérito
O presente processo versa sobre auto de infração para cobrança de Multa Regulamentar aplicada à Recorrente em virtude da entrega a consumo de produto de procedência estrangeira (câmeras de vigilância) o qual não houve a devida comprovação da regular importação conforme previsto no art. 83, I da Lei no 4.502/64 e art. 704 do Decreto no 6.759/09.
Conforme bem delineado no relatório acima, a Recorrente apresentou Impugnação na qual, sinteticamente, constam os seguintes argumentos:
1. A Impugnante afirma que, conforme se infere da documentação acostada aos autos e à presente impugnação, os equipamentos que comercializou possuem origem lícita, ou seja, todos foram submetidos a processo de importação regular, com o pagamento de todos os tributos e taxas incidentes sobre a referida conduta. 
2. Alega que inúmeras notas de aquisição de mercadorias não foram contabilizadas pela Autoridade Administrativa no momento da lavratura do auto de infração, o que demonstra a total improcedência da sanção pecuniária aplicada à contribuinte. 
3. A realização do lançamento de ofício, com base na mera presunção não é admissível, isto porque é ônus da Autoridade Administrativa produzir as provas necessárias à comprovação do fato jurídico tributário imputado à contribuinte. Para corroborar sua tese cita o art. 9º do Decreto nº 70.235/72 e textos doutrinários. Considera que restando comprovado pela contribuinte que inexistem mercadorias comercializadas sem o competente processo de importação, deve ser anulado o presente auto de infração. 
4. Considera que os valores aplicados pela Autoridade Administrativa, ainda que previstos em lei, possuem caráter confiscatório e devem ser imediatamente reduzidas, eis que violam o conteúdo normativo expresso no art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. Entende que o auto de infração deva ser reformado para o fim de fixar a multa de acordo com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são aplicados ao direito tributário.
A Delegacia de Julgamento enfrentou todos os argumentos suscitados pela então impugnante bem como analisou todas as notas fiscais acostadas aos autos nas e-fls. 842 a 881. Dentre as notas fiscais apresentadas, apenas a de número 1312 de 13/01/2015 (e-fl. 875) não havia sido apresentada à fiscalização. De acordo com a decisão recorrida, esta nota fez prova a favor da então impugnante e, via de consequência, levou a redução do quantitativo de câmeras sem comprovação da regular importação. A conclusão do acórdão recorrido foi no sentido de dar provimento parcial à impugnação para reduzir o crédito tributário lançado para o valor de R$69.285,00.
Ato contínuo, após ciência da decisão recorrida, apresentou Recurso Voluntário com praticamente os exatos termos constantes da impugnação, excetuando-se em relação ao dois últimos parágrafos do item �1. Do auto de infração� que fez alusão à decisão recorrida.
Considerando a ausência de novos argumentos ou razões de defesa perante esta segunda instância administrativa, com fundamento no §3º do art. 57 do RICARF, adoto os fundamentos constantes da decisão de primeira instância, por concordar, como minhas razões de decidir. Neste sentido, peço vênia para reproduzir, a seguir, trechos do voto de lavra da I. Relator Flávio Augusto Rodrigues de Moraes:
Depreende-se dos autos que o cerne da questão reside em uma relação comercial que envolveu câmeras de vigilância de origem estrangeira, das quais 43 delas foram, segundo o Fisco, entregues pela empresa impugnante para consumo da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul � UFMS, sem comprovação de sua regular importação. 
Vê-se que o Fisco ao longo da ação fiscal, seja por meio de intimações à própria autuada, bem como à destinatária dos produtos, Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul � UFMS, e a fornecedora dos produtos, ALCA NETWORK LTDA, CNPJ 14.671.616/0001-07 , seja através de pesquisas nos Sistemas da RFB e sítio da internet, buscou reunir todas as informações e documentação necessária para fins de verificação da regularidade da importação. 
Ao verificar os procedimentos adotados pelo Fisco, que julguei pertinentes, e analisar a documentação por ele acostada aos autos, cheguei na mesma conclusão, qual seja, de que houve de fato ausência de comprovação por parte do contribuinte da regular importação de 43 câmeras de vigilância, sendo 41 unidades do modelo IB8369 e 02 unidades do modelo SD8316E.
Assim, em relação à questão do ônus da prova levantada na impugnação, há que se entender que cabe a empresa que realizou a operação comercial apresentar, quando regularmente intimada, documentação hábil e idônea que comprove a importação da mercadoria de procedência estrangeira que tenha efetuado. 
Ocorre que a Autoridade Fiscal, a partir de toda documentação que conseguiu reunir, conforme antes mencionado, identificou os produtos que foram regularmente importados, por estarem respaldados em elementos comprobatórios, e aqueles que foram importados irregularmente, por ausência de provas, além disso o Fisco utilizou critérios claros e objetivos para determinar a quantidade de câmeras de vigilância sem comprovação da importação regular, sendo assim é descabida a alegação de que tenha se baseado em mera presunção. Destarte, restou perfeitamente comprovado pelo Fisco a infração praticada pelo contribuinte, não procedendo assim às alegações da Impugnante em relação ao ônus de prova.
(...)
Acerca da alegação do caráter confiscatório do valor da multa é válido mencionar que o princípio constitucional de vedação ao confisco é dirigido ao ente legiferante e diz respeito a tributo; de qualquer maneira, a penalidade pecuniária, nos patamares existentes, é prevista em lei (princípio da estrita legalidade). 
Assim uma vez positivada a norma jurídica e inserida no ordenamento jurídico pátrio, e assim revestida de presunção de constitucionalidade, deve esta ser aplicada pelo agente público executor, sem necessidade de perquirição acerca de sua validade. 
Além disso, questões que tratam de violação ou de ofensa aos dispositivos constitucionais fogem da esfera de competência desta autoridade administrativa, haja vista se tratar de matéria reservada, por força de determinação constitucional, ao Poder Judiciário. 
O próprio Decreto 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal � PAF, determina em seu artigo 26-A que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Destarte, pelo ponto de vista desse aspecto, não há ajustes a ser fazer na multa regulamentar lançada.
No que concerne ao argumento referente ao caráter confiscatório da penalidade aplicada, deve-se ainda fazer menção à Súmula CARF no 2 na qual estabelece que �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
Portanto, acertada a decisão recorrida em manter a aplicação da penalidade na parte concernente a ausência de comprovação da regular importação das câmeras de vigilância objeto do presente auto de infração.
Conclusão
Diante do exposto, VOTO por negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva

 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 3401-012.471 - 32 Sejul/42 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 11633.720031/2018-98

Relatorio

Por economia processual e por relatar a realidade dos fatos de maneira clara e
concisa, reproduzo o relatério da decisdo de piso:

| - INTRODUCAO

Trata o presente processo de Autos de Infracdo as folhas 3 a 23, lavrados em relagdo ao
ano-calendario de 2014 e 2015, que resultaram nas exigéncias de multa regulamentar
IPI (ndo passivel de redugdo) no valor de R$ 147.535,00, conforme legislacéo indicada,
lavrados pela SAANA/DRF/LONDRINA e cientificados ao interessado acima qualificado
por via postal, por Aviso de Recebimento — AR em 09/04/2018 (fls.831/832).

A autuacao, conforme a descri¢éo dos fatos e enquadramento legal, decorre da entrega a
consumo de produtos de procedéncia estrangeira, sem comprovagdo de sua regular
importacéo.

I1 - DA AUTUACAO FISCAL

A integra do TERMO DE VERIFICACAO E ENCERRAMENTO DA ACAO FISCAL —
TVEA, parte integrante e inseparavel do Auto de Infragéo, encontra-se as folhas 9 a 23.

Abaixo serd apresentada uma sintese do mesmo, através de narrativa contendo 0s
principais pontos tratados no decorrer do procedimento fiscal, que embasaram a
autuacao fiscal:

1. Segundo o Fisco, o procedimento de fiscalizacdo originou-se de investigacio
preliminar realizada pela Policia Federal em Mato Grosso do Sul e posterior
encaminhamento do Ministério Publico Federal, por meio da Procuradoria da Republica
em Mato Grosso do Sul, sobre possivel ocorréncia de irregularidades no fornecimento de
CAMERAS DE VIGILANCIA de origem estrangeira, especificamente a Fundagio
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul — UFMS, pela empresa 3A SOLUCOES
EM TECNOLOGIA EIRELI — EPP, sendo tais irregularidades constatadas no
procedimento fiscal.

2. O fornecimento das cameras a UFMS decorreu de resultado em processo licitatdrio,
em que a empresa 3A (& época com a razdo social LAITANO SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA - ME) foi declarada vencedora do pregdo, sendo celebrado o
Contrato n° 258/2013 com a UFMS. O Contrato n° 258/2013 previa, além de outros itens
que ndo fazem parte desta agdo fiscal, o fornecimento das seguintes cameras de

vigilancia:
Especificagdo Un Qtde Prego
SPEED DOME IP 35X540 LINHAS AMERICAN DYNAMICS UN 15 R$ 9.602,50
MINI CAMERA IP FIXA 2 MB HD POE H264 UN 140 R$ 3.130,00

3. A Autoridade Fiscal, objetivando a verificacdo das cameras fornecidas, procedeu
extracdo das notas fiscais eletronicas emitidas pelo fiscalizado, tendo constatado
diversas inconsisténcias que dificultaram a identificacdo das marcas e modelos. Desta
forma, optou por buscar outros documentos comprobatérios das quantidades e modelos
de cameras entregues @ UFMS, através de intimacao lavrada a prépria UFMS, que em
resposta apresentou uma série de documentos tidos por idoneos pela Fiscalizacao.

4. Atraves da documentagdo que reuniu, o Fisco constatou tratarem-se de cameras da
marca VIVOTEK, modelos IP8364-C, 1B8369, FD8151V e SD8316E, todas da fabricante
VIVOTEK, que, conforme consulta ao sitio na internet (http://www.vivotek.com -
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consultado em 22/03/2018), ¢ uma empresa sediada em Taiwan, com escritérios e
subsidiarias nos Estados Unidos, Holanda, india, Dubai e México, sendo que inexiste
informacBGes de producdo dessas cameras no Brasil. Corrobora ainda a origem
estrangeira, as etiquetas de especifica¢des contidas nas prdprias cameras a identificagdo
“Made in Taiwan”.

5. Para verificacédo da regularidade das mercadorias estrangeiras entregues pela 3A, a
Fiscalizacdo procedeu inicialmente a extragdo das Declara¢Bes de Importacéo
registradas em nome da empresa no periodo de 2012 a 2015, tendo verificado
inocorréncia de desembaraco de qualquer camera de vigilancia.

6. A Autoridade Fiscal verificou entdo a regular aquisicdo das mercadorias no mercado
interno, dando oportunidade ao fiscalizado de comprovar a regularidade das
mercadorias entregues, sendo a empresa intimada a apresentar documentacdo
especifica, por meio do Termo de Inicio de Fiscalizagdo e Intimagdo Fiscal. Em resposta,
0 contribuinte apresentou dentre outros documentos, as notas fiscais de compras de
mercadorias da fornecedora ALCA NETWORK LTDA, CNPJ 14.671.616/0001-07. O
Fisco também procedeu extracdo no sistema ReceitanetBX das notas fiscais de compras
destinadas a 3A, para verificacdo da existéncia de outras notas contendo os modelos de
cameras entregues a universidade. A analise das notas fiscais dessas compras nao
indicou indicios de irregularidades.

7. O Fisco, em consulta ao banco de dados da RFB, constatou que o fornecedor ALCA
NETWORK LTDA- CNPJ 14.671.616/0001-07 possui registros de DlIs contendo o0s
modelos constantes nas notas fiscais. Foram registradas 37 DIs no periodo de 2013 a
2015, em importacGes em nome da ALCA ou por conta em ordem desta, que totalizaram
o valor CIF de R$ 5.179.073,22. Também, segundo informacdes da propria fabricante
VIVOTEK, obtida pela Policia Federal de Mato Grosso do Sul, a ALCA NETWORK é
empresa autorizada para distribuicdo dos equipamentos da marca no pais. Neste
contexto, consideram-se regulares as cameras adquiridas pela 3A, quando amparadas
por notas fiscais provenientes da fornecedora ALCA NETWORK LTDA.

8. Uma vez definidas as compras das cadmeras realizadas pela 3A e o levantamento das
entregas a universidade, a Autoridade Fiscal procedeu a analise do fluxo do estoque, por
modelo de camera, constatando auséncia de comprovacéo da regular importagdo de 43
cameras de vigilancia, sendo 41 unidades do modelo 1B8369 e 02 unidades do modelo
SD8316E, conforme planilhas de Fluxo de Estoque abaixo:

FLUXO DE ESTOQUE - Modelo: I1B8369

DATA DOCUMENTO NUMERO | DESCRICAO/CODIGO DA MERCADORIA og.mm Eﬁmé""'f'w SALDO
251082014 EL‘J:FHN’:‘SP”R'MO"'AL E:gg; : g:gg Vivotek IBE360 1 A1
1810112015 ?fg::g%ﬁ‘é;h 1221 IB 8380 — Camera Bullet 2.0 MP Lente 3.8 IR 25 25
12022015 E'SFHN‘;‘SP”R'MO"'AL 178153 2 178207 |Vivotek 53360 55 a0
2000212015 :l?gi :ET%?;;"\ 1428 IB 8388 = Camera Bullet 2.0 MP Lente 38 IR 42 42
22015 N0 FECAL- 1438 IE 8369 - Camera Bullet 20 MF Lente 3.6 IR 04 48
22/08/2015 ELCF"P::‘;ATR'MO” IAL 170383 |Vivotek IBB36D i 45

8.1 Em 25/09/2014 foram incorporados ao patriménio da UFMS, 11 (onze) unidades de
cameras do modelo 1B8369, entregues pela 3A, sendo que até aquela data ndo havia
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notas fiscais de compras deste modelo pela empresa, restando irregulares estas 11
(onze) unidades.

8.2 Em 12/02/2015 foram incorporados ao patriménio da UFMS, 55 (cinquenta e cinco)
unidades de cdmeras do modelo 1B8369, entregues pela 3A, sendo que até aquela data a
empresa havia adquirido de forma regular apenas 25 (vinte e cinco) unidades, restando
irregulares 30 (trinta) unidades do modelo;

FLUXO DE ESTOQUE - Modelo: SD8316

DATA DOCUMENTO NUMERO | DESCRICAOICODIGO DAMERCADORIA | JUANT | SALDO
Q72014 :Eg: :ETC}?JE];.‘ 5 gifi 8E - Speed Dome 38X de Zoom 04 4
25002014 | T MONIAL | 174506 2 174800 |Vivotek SDE16E speed dome 06 02
1aoits [N PSR 1311 gz_ji'EEE ~ Speed Dome 38X de Zoom 05 05
12022015 |5 MONAL | 178105 2 178100 |Vivtek SDE316E spead dome 05 .
0onots [NOTAFSCAL o  |SDSNOEE-SpesdDome 20Xse Zoom o1 N
2amoo015 [\O A TECRLS 1438 gi_ji'e* - Speed Dome 38X de Zoom 03 04
moazois [\OTAFECAL- 1811 gﬁ_ﬁ'EEE - Speed Dome 38X de Zoom 01 0s
22082015 [0 oHAPATRIMONIAL 1 570090 2 176233 |Vivotek SD8316E spesd dome o4 o1

FUFMS

8.3 Em 25/09/2014 foram incorporados ao patriménio da UFMS, 06 (seis) unidades de
cameras do modelo SD8316E, entregues pela 3A, sendo que até aquela data a empresa
havia adquirido de forma regular apenas 04 (quatro) unidades, restando irregulares 02
(unidades) unidades do modelo.

9. A Autoridade Fiscal ainda asseverou que:

- Na analise foram acrescidas ainda as notas fiscais de compras n°® 1311, 1436 e 1611,
provenientes da empresa ALCA NETWORK, embora ndo tenham sido apresentadas
pela fiscalizada por ocasido da intimagéo;

- Na auséncia de outros documentos iddneos para comprovacéo das datas de entrega
das cameras, foi adotada como tal, a data de incorporagdo ao patrimbnio da
universidade, embora haja a possibilidade de que tenha ocorrido a entrega efetiva em
data anterior. Ou seja, restando duvidas quanto as datas de entrega, foi adotada a
situacao mais favoravel a fiscalizada para a composicéo do fluxo de estoque;

- Durante o periodo investigado foi verificado que a 3A realizou outras vendas de
cameras de vigilancia. Entretanto, ndo foram incluidas no fluxo de estoque essas
vendas diante da insuficiéncia de informagdes quanto aos modelos e marcas das
cameras entregues.

10. A Autoridade Fiscal concluiu que restou configurada a auséncia de comprovacéo da
regular importacao de 43 cadmeras de vigilancia, mais especificamente 41 unidades do
modelo IB8369 e 02 unidades do modelo SD8316E, sendo caracterizada a entrega a
consumo de produtos de procedéncia estrangeira, sem a comprovagdo da regular
importacdo por parte da empresa 3A, sendo em fungéo disso, aplicada a multa prevista
na Lei n® 4.502, de 1964, art. 83, inciso I, e Decreto-Lei n°® 400, de 1968, art. 1°,
alteragdo 2% e regulamentada no art. 704, do Decreto 6.759/09 (Regulamento
Aduaneiro), e no artigo 572, inciso |, do Decreto 7.212/10 (RIPI).
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11. O Fisco, com base na legislagdo de regéncia, definou os os valores para aplicacéo da
multa, conforme preco das mercadorias entregues a UFMS, sendo totalizados os valores
no quadro a sequir:

Data Descrigdo Un | Qtde Prego Preco
Unitario Total
25/09/2014 [Camera marca VIVOTEK, modelo IB8369 un 1 R$ 3.130,00 R$ 34.430,00
Camera marca VIVOTEK, modelo SD8316 | un 02 R$ 9.602,50 R$ 19.205,00
12/02/2015 |Camera marca VIVOTEK, modelo 1B8369 un 30 R$ 3.130,00 R$ 93.900,00
TOTAL R$ 147.535,00

111 - DA IMPUGNACAO

O contribuinte foi cientificado dos Autos de Infracdo por via postal, por Aviso de
Recebimento — AR em 09/04/2018 (fls.831/832), tendo protocolado sua Impugnacdo em
09/05/2018 (f1.836).

A integra da IMPUGNACAO apresentada pela Recorrente se encontra as folhas 837 a
841; A seguir sera apresentada uma sintese, com as principais alegacgdes:

1. A Impugnante afirma que, conforme se infere da documentagdo acostada aos autos e a
presente impugnacdo, 0s equipamentos que comercializou possuem origem licita, ou
seja, todos foram submetidos a processo de importacdo regular, com o pagamento de
todos os tributos e taxas incidentes sobre a referida conduta.

2. Alega que inimeras notas de aquisicdo de mercadorias ndo foram contabilizadas pela
Autoridade Administrativa no momento da lavratura do auto de infracdo, o que
demonstra a total improcedéncia da sancao pecuniaria aplicada a contribuinte.

3. A realizacéo do langcamento de oficio, com base na mera presunc¢éo ndo é admissivel,
isto porque é dnus da Autoridade Administrativa produzir as provas necessarias a
comprovacgdo do fato juridico tributario imputado a contribuinte. Para corroborar sua
tese cita o art. 9° do Decreto n° 70.235/72 e textos doutrinarios. Considera que restando
comprovado pela contribuinte que inexistem mercadorias comercializadas sem o
competente processo de importacéo, deve ser anulado o presente auto de infracéo.

4. Considera que os valores aplicados pela Autoridade Administrativa, ainda que
previstos em lei, possuem carater confiscatdrio e devem ser imediatamente reduzidas, eis
que violam o conteldo normativo expresso no art. 150, inciso IV, da Constituicdo
Federal. Entende que o auto de infrac@o deva ser reformado para o fim de fixar a multa
de acordo com os principios da proporcionalidade e razoabilidade, que sdo aplicados ao
direito tributario.

A Impugnante encerra sua peca impugnatoria com o seguinte pedido, in verbis:

“Diante do exposto, requer a anulacdo do auto de infracdo ante a regularidade da
aquisicdo das mercadorias pela contribuinte; sucessivamente, requer a reducdo da
multa arbitrada em cardter confiscatorio.”

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ
julgou procedente em parte a impugnagdo, mantendo em parte o crédito tributdrio lancado
conforme ementa do Acorddo n° 12-103.381 a seguir transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2014, 2015
PRINCIPIO DO NAO CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. NAO CABIMENTO.
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A vedacgdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador, cabendo a
autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislacdo que a
instituiu.

ONUS DA PROVA. COMPETENCIA.

Compete ao impugnante a demonstracdo dos fatos impeditivos, extintivos ou
modificativos do crédito tributario regularmente apurado.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Ano-calendario: 2014, 2015
MULTA REGULAMENTAR IPI. CABIMENTO.

A entrega a consumo de produtos de procedéncia estrangeira, sem a comprovacao da
regular importacdo por parte do contribuinte implica em conduta sujeita a aplicacéo de
multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe for atribuido na nota fiscal.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario
contra a decisdo de primeira instancia com praticamente 0s exatos termos constantes da

impugnacao, excetuando-se pela retirada de alguns paragrafos e pela alteracdo, em determinados
momento, ndo todos, da expressao impugnante para recorrente.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.
Conhecimento

O recurso voluntério atende aos requisitos formais de admissibilidade, portanto,
dele tomo conhecimento.

Meérito

O presente processo versa sobre auto de infracdo para cobranca de Multa
Regulamentar aplicada a Recorrente em virtude da entrega a consumo de produto de procedéncia
estrangeira (cadmeras de vigilancia) o qual ndo houve a devida comprovacdo da regular
importacdo conforme previsto no art. 83, 1 da Lei n° 4.502/64 e art. 704 do Decreto n° 6.759/09.

Conforme bem delineado no relatério acima, a Recorrente apresentou Impugnacao
na qual, sinteticamente, constam 0s seguintes argumentos:

1. A Impugnante afirma que, conforme se infere da documentacdo acostada aos autos e a
presente impugnacdo, 0s equipamentos que comercializou possuem origem licita, ou
seja, todos foram submetidos a processo de importacdo regular, com o pagamento de
todos os tributos e taxas incidentes sobre a referida conduta.
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2. Alega que inimeras notas de aquisicdo de mercadorias ndo foram contabilizadas pela
Autoridade Administrativa no momento da lavratura do auto de infracdo, o que
demonstra a total improcedéncia da sancdo pecuniéria aplicada a contribuinte.

3. A realizacdo do lancamento de oficio, com base na mera presun¢éo néo é admissivel,
isto porque é 6nus da Autoridade Administrativa produzir as provas necessarias a
comprovacdo do fato juridico tributario imputado a contribuinte. Para corroborar sua
tese cita o art. 9° do Decreto n° 70.235/72 e textos doutrinarios. Considera que restando
comprovado pela contribuinte que inexistem mercadorias comercializadas sem o
competente processo de importacéo, deve ser anulado o presente auto de infracéo.

4. Considera que os valores aplicados pela Autoridade Administrativa, ainda que
previstos em lei, possuem carater confiscatdrio e devem ser imediatamente reduzidas, eis
gue violam o conteddo normativo expresso no art. 150, inciso IV, da Constituicdo
Federal. Entende que o auto de infracdo deva ser reformado para o fim de fixar a multa
de acordo com os principios da proporcionalidade e razoabilidade, que sdo aplicados ao
direito tributario.

A Delegacia de Julgamento enfrentou todos os argumentos suscitados pela entdo
impugnante bem como analisou todas as notas fiscais acostadas aos autos nas e-fls. 842 a 881.
Dentre as notas fiscais apresentadas, apenas a de nimero 1312 de 13/01/2015 (e-fl. 875) ndo
havia sido apresentada a fiscalizacdo. De acordo com a deciséo recorrida, esta nota fez prova a
favor da entdo impugnante e, via de consequéncia, levou a reducdo do quantitativo de cameras
sem comprovacéo da regular importacéo. A concluséo do acérdao recorrido foi no sentido de dar
provimento parcial a impugnacdo para reduzir o crédito tributario lancado para o valor de
R$69.285,00.

Ato continuo, apds ciéncia da decisdo recorrida, apresentou Recurso Voluntario
com praticamente 0s exatos termos constantes da impugnacao, excetuando-se em relacdo ao dois
ultimos parégrafos do item “1. Do auto de infra¢do” que fez alusio a decisdo recorrida.

Considerando a auséncia de novos argumentos ou razes de defesa perante esta
segunda instancia administrativa, com fundamento no 83° do art. 57 do RICARF, adoto 0s
fundamentos constantes da decisdo de primeira instancia, por concordar, como minhas razGes de
decidir. Neste sentido, peco vénia para reproduzir, a seguir, trechos do voto de lavra da I. Relator
Flavio Augusto Rodrigues de Moraes:

Depreende-se dos autos que o cerne da questdo reside em uma relacdo comercial que
envolveu cameras de vigilancia de origem estrangeira, das quais 43 delas foram,
segundo o Fisco, entregues pela empresa impugnante para consumo da Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul — UFMS, sem comprovagao de sua regular importagéo.

Vé-se que o Fisco ao longo da acdo fiscal, seja por meio de intimacGes a propria
autuada, bem como a destinataria dos produtos, Fundacdo Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul — UFMS, e a fornecedora dos produtos, ALCA NETWORK LTDA,
CNPJ 14.671.616/0001-07 , seja através de pesquisas nos Sistemas da RFB e sitio da
internet, buscou reunir todas as informacgdes e documentacdo necesséria para fins de
verificacdo da regularidade da importacéo.

Ao verificar os procedimentos adotados pelo Fisco, que julguei pertinentes, e analisar a
documentacdo por ele acostada aos autos, cheguei na mesma conclusdo, qual seja, de
que houve de fato auséncia de comprovacdo por parte do contribuinte da regular
importacdo de 43 cameras de vigilancia, sendo 41 unidades do modelo 1B8369 e 02
unidades do modelo SD8316E.
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Assim, em relacdo a questdo do 6nus da prova levantada na impugnacdo, ha que se
entender que cabe a empresa que realizou a operacdo comercial apresentar, quando
regularmente intimada, documentacdo habil e idénea que comprove a importacdo da
mercadoria de procedéncia estrangeira que tenha efetuado.

Ocorre que a Autoridade Fiscal, a partir de toda documentacdo gque conseguiu reunir,
conforme antes mencionado, identificou os produtos que foram regularmente importados,
por estarem respaldados em elementos comprobatdrios, e aqueles que foram importados
irregularmente, por auséncia de provas, além disso o Fisco utilizou critérios claros e
objetivos para determinar a quantidade de cameras de vigilancia sem comprovacédo da
importacdo regular, sendo assim é descabida a alegacdo de que tenha se baseado em
mera presuncdo. Destarte, restou perfeitamente comprovado pelo Fisco a infragdo
praticada pelo contribuinte, ndo procedendo assim as alegacbes da Impugnante em
relacdo ao 6nus de prova.

(.

Acerca da alegacgéo do carater confiscatorio do valor da multa é valido mencionar que o
principio constitucional de vedacdo ao confisco é dirigido ao ente legiferante e diz
respeito a tributo; de qualquer maneira, a penalidade pecuniaria, nos patamares
existentes, é prevista em lei (principio da estrita legalidade).

Assim uma vez positivada a norma juridica e inserida no ordenamento juridico patrio, e
assim revestida de presuncdo de constitucionalidade, deve esta ser aplicada pelo agente
publico executor, sem necessidade de perquiricdo acerca de sua validade.

Além disso, questdes que tratam de violacio ou de ofensa aos dispositivos constitucionais
fogem da esfera de competéncia desta autoridade administrativa, haja vista se tratar de
matéria reservada, por forca de determinacao constitucional, ao Poder Judiciario.

O préprio Decreto 70.235, de 6 de marco de 1972, que dispde sobre o Processo
Administrativo Fiscal — PAF, determina em seu artigo 26-A que no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. Destarte, pelo ponto de vista desse aspecto, ndo ha ajustes a ser
fazer na multa regulamentar lancada.

No que concerne ao argumento referente ao carater confiscatorio da penalidade
aplicada, deve-se ainda fazer mencdo a Simula CARF n° 2 na qual estabelece que “O CARF ndo
é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Portanto, acertada a decisdo recorrida em manter a aplicacdo da penalidade na
parte concernente a auséncia de comprovagéo da regular importacdo das cameras de vigilancia
objeto do presente auto de infracéo.

Concluséao

Diante do exposto, VOTO por negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva
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